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LEI Nº 282/1962 

 

Dispõe sobre concessão de favores fiscais. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica concedida, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a isenção dos imposto Predial, Territorial 

Urbano, Licenças e Industrias e Profissões à Empresa “Minerva Indústria e Comércio de Produtos 

Alimentícios Ltda”, a contar da data da sua instalação nesta cidade. 

 

Parágrafo único.  A isenção dos imposto Predial e Territorial Urbano somente será concedida no 

caso de ser Empresa a proprietária dos imóveis utilizados na sua indústria.  

 

Art. 2º  A isenção de que trata esta lei será considerada como inexistente, ficando a Empresa 

beneficiada a efetuar o pagamento dos tributos mencionados no artigo 1º desta lei, se, decorrido o prazo 

de beneficio da isenção, não permanecer, pelo menos, mais 5 (cinco) anos em atividade no município, 

salvo motivo de força maior devidamente comprovado. 

 

Art. 3º  Para o efeito do artigo 2º desta lei, o Serviço de Fazenda Municipal procederá, de 

conformidade com o Código Tributário Municipal e leis complementares, ao lançamento dos tributos, que 

se refere a isenção, em nome da Empresa beneficiada. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de abril de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 

 

 


